
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.781/2019

Dispõe sobre o reajuste do salário-base e do 
pagamento de gratificações dos Agentes 
Comunitários de Saúde-ACS e dos Agentes de 
Combate às Endemias-ACE, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I 
DO REAJUSTE

Art. 1o -  Os servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz, no 
cargo efetivo de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às 
Endemias (ACE), farão jus ao reajuste de 3% (três por cento), sobre o salário-base, a partir 
do mês de março de 2019.

Parágrafo único - O Município de Imperatriz cumprirá o piso salarial disposto na Lei 
Federal n° 13.708/2018, devendo ser repassado à categoria a partir do mês de março de 
2019, sem efeito retroativo.

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 2° -  As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias do Tesouro Municipal, de repasses de verbas federais e de 
eventuais receitas decorrentes de convênios e/ou programas com o Estado e a União.

Art. 3o- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESJADOuDO MARANHÃO, EM 
17 DE MAIO DE 2019, 198° ANO DA INDEPENDÊNCIA E 13^° DAJJllPÚBnüA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDR^D ÍAMOS 
Prefeito de Imperatriz

Rua Rui Barbosa, 201 -  Centro CEP: 65.901-440-lmperatriz - MA
www.imperatriz.ma.gov.br

http://www.imperatriz.ma.gov.br


f |  FELIZ ANIVERSÁRIO!
Para o deputado estadual Rildo de Olivei

ra Amaral, na próxima quarta-feira, 22 de 
maio. Moreira, técnico do Rildo na infância 
e administrador do Marwelblog impresso e 
na Internet esteve em todas as reuniões da 
Liga cobrindo a Copa Rildo Amaral, que nos 
jogos da ida teve 35 gols, no próximo sábado 
informaremos os classificados para a 2* fase.

t PARABÉNS!
J' Para a Sra. Ana Caroline da Cunha, que 
foi aclamada Mãe do Ano pelas crianças e 
adolescentes do Projeto Social Marwel Es
porte Clube. Na foto, a agraciada está com 
o seu esposo o ten.cel. Lautier Barbosa de 
'Azevedo, comandante do 50° BIS.

FELIZ ANÍVERSARIOII!
Para o advogado e ex-procurador geral 

íie Imperatriz Sr. Gilson Ramalho de Lima, 
.aniversariante na próxima quarta-feira, dia 
22 de maio. N a foto nosso aniversariante e 
ò ex-prefeito Sebastião Madeira.

FELIZ ANIVERSÁRIO III!
Para Jônatas Brito Lima (Natan Bri- 

Jo), pelo seu aniversário na próxima quin- 
|a -fe ira , dia 23 de maio. N a foto, o ilustre 
Aniversariante está com Wenderson, atleta 
tio  M arwel.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

_______ OABINETE OOPREPeiTO

LEI ORDINÁRIA H* 1.741/2019

O PREFEITO MUNICIPAL 08 IMPCKATHIZ. C8TAOO DO MARANHÃO. FAZ 9ABEM A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A C AH ARA MUNICIPAL DC VEREADORES 
APROVOU C EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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do mi* dt mjrço d* 2018,
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\ C ir u r g ià o - D entista

D r. A ntônio  Rodrigues 
Silva F ilho

ATENDIMENTO: 8h às 12h 
14h às 18h

RUA CEL. MANOEL BANDEIRA, 1690 -  CENTRO
(Entre ma» Mal. Hermes da FonsAca • Benjamln Constant)

FONE 3523-3180/98273-8047
IMPERATRIZ • MARANHÃO

CRM -MAN* 382 :

Cardiologia • Clínica Médica
Residência Médica no Hospital dos 

Servidores do Estado Rio de Janeiro 
Curso de Cardiologia na Clínica Quirón, 

Barcelona-Espanha

Rua Paraíba, 762 • Imperatriz - MA 
Fone: 3524-1487

o  p r o g r e s s o
E l  \S 2 y  EXPRESSÃO REOIONAL

Ligue e faça sua assinatura
F o n e s  3 5 2 5 - 2 2 7 8

PORTARIA N* 10.074 DE 1S DE MA» OE 2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Utrsnhlo, 
FRANCISCO 06 ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso de suas òtribuicBes legsk
qua lhe sio oonferidas pelo dispositivo no Inciso II do an. 37 da Constftulçlo 
Federal. no inato II do u t  19 ds Conilbiç&a Estadual, •  inciso II do «1 51 do 
Lof Orglrüce do Município •  CONSIDERANDO s Lei MirWpel n* 1.215/2007 •  
La Complementar 001/2016. qua dispõe sobre a ReMliuturaçto Administrativa 
ds Prefeitura Municipal d« Imperatrt*,

RESOLVE:

Alt. 1* • Exonerar a pedaJo, o (a) «eivídor (ar) pòbtco (*) munldpal 
SAMYA PRUDENCIO SILVA, matóeula (43,7694) do cargo efetivo, ds AUX. 
SERV. MANUTENÇÃO E AUMEHTAÇAO, ds SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO• SEMED

Art. 2* - Esta ponarta sntr» em vigor na data da uia publca$3o nos 
ptesarss da Prefeitura Munldpal d* Impwslriz, com aaus éíeío» a data 
06W2019,

Art. 3° - Ravogam-te as ditposIçOM «ni conIMno.

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IUPERJ... 
MARANHÃO, EM IS DE MAIO DE 201». 1ÍS* ANO*bA U 
131* DA REPÚBLICA.

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEmjRA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 

OABINETE OO PREFEITO

PORTARIA N* 10.071 OE 16 OE MAIO DE 301».

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO 0E IMPERATRIZ. Estado do 
Mwanhio. no uu de tu u  jIiiEkíçíot lagab que IM confere o mUpc 51, XXIX da Lei 
Orgjknea do Munlcî o.

KEILA MILHOMEM MOTA, biequlnloa. mâWculí n* ttAtt-». 
o r t prüiee da WraçSo previala no artigo 111,11 da lei Municipal n» 15*3(2015. 
eonteme decisfo comlanla no Pnceuo AdmhWrBtivo Díteptur ii*. 11.044970017-

GABINETE OO PREFEITO DO MUNIClPIO 0E IMPERATRIZ. EM 19 DE MAIO OE 
2DIB. 198* DA INDEPENDÊNCIA E131* CA REPUBUCA.

r  VJa A ii.h Andrade ftetnosFrincíwedeA]
Píifrtó Municipal

ftTAOOOOMUANHlO
HtlinUMMUNC»Aief»i*nU1IB

SAtiHFnoomanro

PORTARIA N* 10.073 DE IS DE MAIO PB 201»

O PREFEITO MUNICIPAL OE IMPERATRIZ. Estado do MaranhSa 
FRANCISCO OE ASSIS ANDRAOE RAMOS, no loo de suot atribuição* legais, 
qua lhe sAo confertdss polo dispositivo no Inciso II ao art 37 da Constituído 
Federal, no inciso II do art. 19 do ConsUtuiçío Estadual, o Inciso II do art. 51 ds 
Lei Orgânica do Munitíp» e CONSIDERANDO s Lei Munfc&a) r f  1.235/2007 o 
Le' Complementar 001/2016, que dlapSe aobra o Reestruturação Administrativa
do Prefeitura Municipal de Imperatriz.

Art. l*  - Exonerar a pedido, o (a) servidor (ar) público (a) municipal 
LEONARDO CERQUEIRA SILVA, matricula (53.525-7) do cargo efetivo, de 
MEDICO VETERINÁRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO - SEAAP

Art. V  • Esto portaria onlra em vigor na data de sua pubteaçio noe 
placoro» da Prefeitura Muniopat de Imperatriz, com seus «leiloa a data 
01/04/2019.

Alt. 3’ - Revogam-se as dlipusiçóes em contrário.

OABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. ESTADO DO 
MARANHÃO. EM 1S OE MAIO OE 2019. 19S" ANO DAJHBEPENOÊKCIA E 
131* DA REPÚBLICA.

i ^  v  FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS 
Prefeito de ImpsrslrU

ISrAOO 00 MARANHlO 
MUinUSAMUNIOrAl 0{ IMPtSATIUt 
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PORTARIA N*10.0S4 OE IS DE MAIO DE 2019.

Nomeia para o cargo em oomlssle, 
qus especifica •  d t oulrsa 
provtdftncla*.

O PREFEITO MUNICIPAL OE IMPERATRIZ, Eatado do MaranhSo. 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso da suas «Irfedçie* iogeis, 
quo lhe sio có (̂ondas polo dispositivo no incito II do aa 37 da ConstitjiçAo 
Federal, no indao II do art 19 da Conaiitulfao Estadual, o incito II do art. 51 da 
Lei Orgtoa do Munidpio e CONSIDERANDO 0 Lei Muradpàl n* 1.2320007 e 
Lel Complementar 001/2010, quo dispte «obra a Raestnjturado Adminlslrativa 
da Profoituia Municipal de Imporault.

RESOLVE:

An 1* - Nomear MARCELO CAETANO BRAOA MUNIZ , para 
ewTcet o cargo em commSo, de PRESIDENTE OA COMISSÃO PERMANTE DE 
UCITAÇAo. lotado na Ccmiisao Permanente oe üdtaçSo. simDologla ISOLADO 
recebendo remunerafAo estabelsdda na lel Complementar rv* 001/2016. Art 2a, 
§ único.

Art 2* * Esta portaria enire em viger na data de tua pubDcafSo nos 
placsras da Prefeitura Murridpal de Imperauix, com «eu* eloilos a data 
17/03/2019.

Art. 3‘  - Revogam-H! as disposifoes «m contrário.

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 16 OE MAIO DE 2019, 198* ANO DA_mBEP£NOÊNCIA E 
131* OA REPÚBLICA.

98* ANO DA-maEPENOÊNCIA E 

iDpRAM

(nAOO DO m a m m Uo 
MtBHTUR* MUNKVA1« IUÍ (UTHB 
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PORTARIA N* 10.083 DE 16 DE MAIO OE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO OO MARANHÃO, 
FRANCISCO OE ASSIS ANDRADE RAMOS, no uso d»  suas stifcuiç&ea legais, 
quo Bwskoconfendss pelo disposto noineiao II do Art. 37de CorwIttulfSo FedsrBl, 
no inciso li do Art 19 da CorslíutçJo Estadual o no tnc«o H do Alt S1 da Lel 
Orglnica do Município e CONSIDERANDO a lei Murúcval UW2007 a Lei 
Complementar 001/2016, que dispde sobre a RtestruturaçOo AdminKiratrva da 
Prefeitura Mimklpd de Imperatriz,

RESOLVE:

Art 1* • Eionenr BRUNO CALDAS SIQUEIRA FREIRE, do estao em 
comissão. PRE8I0ENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, lotada 
ns COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

m vigor na data da sua publcafSO nos

Art 3* • Revogsm-se eadhposifOes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO OO 
MARANHÃO, EM 16 DE MAIO DE 2019, 19B* ANO DA INDEPENDENCIA E 131* 
DA REPUBLICA.

FRANCISCO OE ASSIS ANDRADE (lAMOS 
PREFEfTO MUNICIPAL

CARTÓRIO DO 2° OFICIO EXTIUUUDICIM. ^
STA9O00KUÀnIO QMWOtKlWtMTItlZ

EtHTAl DE PROCLAMAS

Faço saber que pnlendem casar-se e spteiertartm os flocumertos exjgtíoí pelo Adigo 
1.525. rasos I, 'II, IV e V do CMgo Civil Brasileiro, 05 conbsenles;
MARCOS TIIUJO DE SOUSA CONCEIÇÃO, brasfewo. Ucnico de seguran^ do 
tnCa9«. dlvorcado. natural de Temína/Pt. nsuido aos nwe (09) dias do más de 
novembro (11) do ano de mil e novecentos e oitenta e oito (1989) o CPF 
000.134.973-83, domlatado e residente á RUA PERNAMBUCO. 1941. SANTA RITA. 
Imperatriz-MA. Bho de JOSÉ DA CONCEIÇÃO e OHLCILENH DE SOUSA 
CONCBÇAO.—
DAMARIS RUFO VIELA SANTANA, brasileira, solteira. Supervisora de call conter, 
natural de Porto FiancoMA. nascida aos vime a dnco (25) dias do més de janeira (01) 
do u»  de ml e novecenlos e noventa e sete (1997) e CPF 614.396.453-40, dwniátada 
e residente i  RUA PERNAMBUCO. 1S41, SANTA RITA ImperalrU-MA, Nha de 
DIOCUDES RLP0 SANTAKAe H0SANA VILELA SANTANA. - ■ •
Se alguém totiier de algun sr̂ edimento, oponha-o na ferma da Lei. lavro o presertt 
EtBal de Prodanus para ser «fado no carUrio de domcOo e residineii dos 
contrastes.

CERTIDÃO

Certifico que nesta data, registrei e afixef em cartório, edital de proclamas dos 
contraentes.

O referido é  verdade

MUIIT1 3525-0096 
3525-2999 
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